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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 02/2018

RETIFICAÇÃO

	A Prefeitura Municipal de Canitar, Estado de São Paulo, por seu Prefeito, que este subscreve, FAZ SABER que no edital de Processo Seletivo Público de Provas Nº 02/2018:

Onde se lê:

“1.5.1. Escolaridade Exigida: Nível Superior, em Curso de licenciatura de graduação plena, em universidade e institutos superior de educação com habilitação específica na área”

Leia-se:
“1.5.1. Escolaridade Exigida: Nível Superior, em Curso de Licenciatura de graduação plena, em universidade e institutos superior de educação com habilitação específica na área com registro no sistema CONFEF/CREFs no momento da contratação”.

Para os empregos de: PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º  - Ciências,  PEB II, PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º - Empreendedorismo,  PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º - Geografia, PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º  - História, PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º  - Informática, PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º - Língua Portuguesa, PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º  - Matemática.

Onde  se lê: “PEB II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º”  Leia-se: “PEB II - Ensino Fundamental do 6º ao 9º.

Onde  se lê: Professor de Sala de Recursos Leia-se: Professor de Sala de Recursos do 1º ao 9º .


Canitar, 14 de dezembro de 2018.


ANIBAL FELICIANO
PREFEITO MUNICIPAL
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